
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO  O B J E T O  

1.1 - Aquis ição de materiais  de limpeza e higienização, conforme condições , quantidades  e 
especificações  discriminadas  neste T ermo de referência. 

2 - DA J US T IF IC AT IVA

2.1 - A aquis ição de materiais  de limpeza, objeto deste process o, justifica-se pela necess idade de 
higienização da piscina da E ME IE F  "AL ADIA T R INDADE  P AIVA", pertencente a S ecretaria 
Municipal de E ducação - S E ME D.

2.2 - J ustifica-se o fornecimento de materiais  de limpeza, dentro dos  padrões  estabelecidos  pelas  
políticas  de metrologia e qualidade, em função da neces s idade de consumo, pois  os  produtos  são 
necessários  para a higienização da pis cina.  

3. DAS  E S P E C IF IC AÇ Õ E S  E  QUANT IDADE S

3.1. Da especificação e quantidade dos  produtos :

Ite
m 

Descrição/E specificação Und. Quant.

01 BALDE DE CLORO 10KG -  Cloro estabilizado. 
Embalagem: 10 kg Tipo de Cloro: Dicloro Teor Cloro 
Ativo: 40,8% Alcalinidade total recomendada: 100 a 120 
ppm Dosagem: 3 a 4 g/m3

Und. 08

02 CLARIFICANTE 2 EM 1 5L PARA PISCINA -  Clarificante 
floculante/decantador, possui ação clarificante e decantador, 
capaz de prevenir água turva e eliminar sujeiras acumuladas 
na água. Aparência: líquido Substância química: Cloreto 
monobásico de alumínio. E mbalagem 5l.

Und. 04

03 ALGICIDA 5L PARA PISCINA -  Algicida previne a 
formação e a proliferação de algas em águas de piscinas.  
Embalagem 5l. Composição: sulfato de cobre, quelante e água. 
P rincípio ativo: sulfato de cobre 8,6%

Und. 04

04 Redutor de PH para piscinas Solução acida para 
redução de PH em piscinas, em embalagem de 5 l. 
Composição % p/v ingredientes ativos:  solução 
ácida de: cloreto ........................ 10% inertes 
........................ 90%

Und. 04

05 ESTABILIZADOR DE PH 2KG PARA PISCINA Produto 
que mantem a alcalinidade em sua faixa ideal, evitando assim 
grandes alterações no valor do pH.  Princípio ativo: carbonato 
de sódio Embalagem 2kg

Und. 24
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06 LIMPA BORDA 1L PARA PISCINA Remove toda sujeira 
das bordas da piscina. PH balanceado, não modifica o pH da 
água.  Gera baixa quantidade de espuma.  Contém Tensoativos 
Biodegradáveis. Aparência: líquido Composição Ácido 
Linear Alquil benzeno Sulfônico Neutralizado 50% 
E mbalagem 1l.

Und. 04

4. DA C L AS S IF IC AÇ ÃO  DO S  S E R VIÇ O S  E  F O R MA DE  S E L E Ç ÃO  DO  F O R NE C E DO R

4.1. O  objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de padrões  
usuais  no mercado. Desta forma, entendemos  que o objeto pode ser class ificado como aquis ição 
de bens  e serviços  comuns .

4.2. O  fornecimento não gera vínculo empregatício entre os  empregados  da C ontratada e a 
Adminis tração C ontratante, vedando-se qualquer relação entre estes  que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.

4.3. Devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se dará por 
dispensa de licitação.

4.4. O  critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais  vantajosa para a 
adminis tração será o de Menor P reço por Item, em atenção ao art. 33, inc. I, da L ei nº 
14.133/2021, desde que atenda as  exigências  previs tas  neste instrumento.

5 - DA F O R MA, P R AZ O  E  L O C AL  DE  E NT R E G A:

5.1- A entrega dos  produtos  deverá ser realizada no Almoxarifado da S ecretaria Municipal de 
E ducação, s ituado a R ua:  E zequias  Alves  Monteiro, nº 89, Mauá, B aixo G uandu-E S , C E P  29.730-
000, de segunda a sexta-feira, das  07h às  15h.

5.2- O  prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias  corridos , contados  a partir da data de 
recebimento da Autorização de F ornecimento via endereço eletrônico, a ser expedida pela 
S ecretaria Municipal de E ducação.

5.3- A C O NT R AT ADA, obrigatoriamente, deverá entregar, sob pena de rejeição dos  mesmos  no 
ato do recebimento, produtos  com as  especificações  mínimas  descritas  no pedido de compras . 

5.4- T odas  as  despesas  com transporte, carregamento e des carregamento dos  materiais  serão 
por conta da empresa vencedora.

5.5- O  recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:

a) P rovisoriamente, no ato do recebimento de materiais ;

b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias  úteis , a contar do recebimento provisório, após  a 
verificação da qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

5.6- Após  o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos  materiais .

5.7- P or ocas ião da entrega, caso seja detectado que os  materiais  não atendem as  especificações  
técnicas  do objeto, poderá a Adminis tração rejeitá-los , integralmente ou em parte, obrigando-se a 
empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles  não aceitos  no prazo de 05 (cinco) 
dias  úteis . O  transporte e carregamento dos  materiais  não aceitos  serão de responsabilidade da 
empresa.

5.8- S omente será aceito, as  entregas  integrais  de acordo com o quantitativo total e 
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especificações  cons tantes  da Autorização de F ornecimento, sob pena de aplicação das  sanções  
previs tas  neste instrumento.

5.9- As  entregas  parciais  serão rejeitadas  e ficarão disponíveis  para retirada pela empresa 
vencedora, sob   pena de sofrer as  s anções  previs tas  neste instrumento.

5.10- T odas  as  despesas  de recolhimento e transporte dos  materiais  e rejeitados  ficará a cargo da 
C O NT R AT ADA.

6- DA G AR ANT IA:

6.1. A C O NT R AT ADA deverá oferecer garantia dos  produtos  pelos  praz os  especificados  no item 
3.1 deste T ermo de R eferência.

6.2. Durante o praz o de garantia, a C O NT R AT ADA fica obrigada a reparar eventual defeito ou 
substituição, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias  úteis , a contar da data de notificação do 
defeito, sem ônus  para o C O NT R AT ANT E .

6.3. Durante o período de garantia a C O NT R AT ADA deverá assumir os  custos  de devolução/frete.

7-  DO S  P R O C E DIME NT O S  DE  AC O MP ANHAME NT O  E  F IS C AL IZ AÇ ÃO :

7.1 - O  acompanhamento e fiscalização da execução do objeto serão exercidos  por servidores  
previamente des ignados  pela Adminis tração, nos  termos  do art.117 da L ei nº 14.133/2021 que 
deverão atestar a realização dos  serviços  contratados , para cumprimento das  normas  
estabelecidas  nos  artigos  62 e 63 da L ei nº 4.320/64. 

7.2- O  Município de B aixo G uandu exercerá a fiscalização, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado.

7.3 - O  fiscal deverá promover o regis tro de todas  as  ocorrências  relacionadas  a entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das  falhas  observadas , conforme as  previsões  
deste termo.

7.4 - As  decisões  e providências  que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas  ao S ecretário Municipal de E ducação em tempo hábil para a adoção das  medidas  
convenientes . 

7.5 - A fiscalização será exercida no interesse exclus ivo do Município de B aixo G uandu e não 
exclui nem reduz  a responsabilidade da C ontratada por qualquer irregularidade ou 
responsabilidade na entrega dos  produtos .

7.6- Ao servidor des ignado para o acompanhamento e a fiscalização da presente aquis ição de 
acordo com as  regras  e exigências  deste termo, caberá ainda, a conferência das  notas  fiscais  e a 
liberação das  respectivas  faturas  para pagamento. 

7.7- A fiscalização será realizada por servidores  des ignados  pelo C O NT R AT ANT E , lotados  na 
S ecretaria Municipal de E ducação.

8- DAS  O B R IG AÇ Õ E S  DO  C O NT R AT ANT E :

8.1- C onstituem obrigações  do C O NT R AT ANT E  além das  constantes  neste termo:

a) P romover, por meio do F iscal do P rocesso o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto do presente T ermo de R eferência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
regis tro próprio as  falhas  detectadas ;

b) C omunicar prontamente à C ontratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo 
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recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as  especificações  e condições  
estabelecidas  no presente T ermo de R eferência;

c) C onferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os  padrões  de informação 
e qualidade exigidos ; 

d) Atestar os  fornecimentos  executados  quando estiverem de acordo com o especificado; 

e) E fetuar o pagamento à contratada, de acordo com as  condições  estabelecidas  neste T ermo de 
R eferência; 

f) A Adminis tração não responderá por quaisquer compromissos  assumidos  pela C ontratada com 
terceiros , ainda que vinculados  à execução do objeto do presente Termo, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros  em decorrência de ato da C ontratada, de s eus  empregados , prepostos  
ou subordinados . 

9- DAS  O B R IG AÇ Õ E S  DA C O NT R AT ADA:

9.1- C onstituem obrigações  da C O NT R AT ADA além das  constantes  neste termo:

a) Atender a todas  as  condições  descritas  no presente T ermo de R eferência;

b) R esponsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos  os  
danos , perdas  e prejuízos  que, por dolo ou culpa sua, de s eus  empregados , prepostos , ou 
terceiros  no exercício de suas  atividades , vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao 
C ontratante;

c) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto, bem como, prestar esclarecimentos  que forem solicitados  pelo C ontratante; 

d) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 
qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter s ido executada anteriormente qualquer tipo de 
procedimento; 

e) P restar qualquer tipo de informação solic itada pelo C ontratante sobre os  fornecimentos , bem 
como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto 
deste T ermo; 

f) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as  obrigações  
assumidas , todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas ; 

g) R eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  suas  expensas , no total ou em parte, o 
objeto deste T ermo de R eferência em que se verificarem vícios , defeitos  ou incorreções .

10- DA F O R MA E  C O NDIÇ Õ E S  DE  P AG AME NT O

10.1- O  pagamento será em parcela única, mediante a apresentação pela C ontratada, de Nota 
F iscal ao Município de B aixo G uandu, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal 
exigidos  pelo art. 68 da L ei nº 14.133/2021, a saber:

I - a inscrição no C adastro de P ess oas  F ís icas  (C P F ) ou no C adas tro Nacional da P essoa J urídica 
(C NP J );

II - a inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

III - a regularidade perante a F azenda federal, es tadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV  - a regularidade relativa à S eguridade S ocial e ao F G T S , que demonstre cumprimento dos  
encargos  sociais  ins tituídos  por lei;

V - a regularidade perante a J ustiça do T rabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso X X X III do art. 7º da C onstituição F ederal.

10.2- A Nota F iscal e os  demais  documentos  deverão ser emitidos  pela C ontratada, que depois  de 
conferidos  e visados , serão atestados  pelo fis cal des ignado e encaminhados  para processamento 
e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias  corridos , após  a respectiva apresentação.

10.2.1- Quando devido, as  notas  fiscais  deverão ser emitidas  na forma eletrônica, conforme 
legis lação vigente e encaminhadas  em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: 
educacao@ pmbg.es .gov.br <mailto: educacao@ pmbg.es .gov.br>. 

10.2.2 - O s  pagamentos  somente serão realiz ados  através  de O rdem B ancária, ficando a 
C ontratada obrigada a indicar na Nota F iscal, a C onta C orrente e Agência B ancária para o 
respectivo pagamento.

10.2.3 - O correndo erros  na apresentação das  Notas  F iscais  ou nos  documentos  relativos  às  
obrigações  fis cais/trabalhis tas , será solicitada a C O NT R AT ADA providências  para retificação, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização 
da pendência.

10.3 - A Nota F iscal deverá conter o mesmo C NP J  e razão social apresentados  quando da 
C ontratação, ass im como, o número da contratação, o (s ) objeto (s ), os  valores  unitários  e totais .

10.4 - Qualquer alteração feita no C ontrato social, ato cons titutivo ou estatuto que modifique as  
informações  regis tradas  no certame, deverá ser comunicado ao Município de B aixo G uandu, 
mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

10.5 - O  Município de B aixo G uandu poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer 
título lhe forem devidos  pela C ontratada, em decorrência de descumprimento de suas  obrigações .

10.6 - P ara a efetivação do pagamento a C O NT R AT ADA deverá manter as  mesmas  condições  
previs tas  no T ermo de R eferência no que concerne a proposta de preço.

10.7 - O s  preços  propostos  são fixos  e irreajustáveis , sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea 
"d", do art. 124, da L ei nº 14.133/2021.

10.8 - Nenhum pagamento será efetuado à C ontratada, enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.9- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11 - DA P R E VIS ÃO  O R Ç AME NT ÁR IA:

11.1- As  despesas  decorrentes  da presente contratação correrão a conta do O rçamento Municipal 
para o exercício de 2024, de acordo com a class ificação programática seguinte:

Projeto/Atividade - 2.074 - Manutenção e Conservação de Escolas do Ensino Fundamental

Fonte/Recursos - 150000250000 - Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - MDE
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Elemento de despesa - 33903000000 -  Material de Consumo

Ficha - 0000044

12- DAS  DIS P O S IÇ Õ E S  F INAIS :

12.1- O  participante, antes  de cotar qualquer dos  itens  desta aquis ição, deverá conhecer em 
detalhes , e estará concordando com todos  os  atos  previs tos  no T ermo de R eferência (T R ), NÃO  
podendo alegar desconhecimento das  condições .

Wanderléia Rodrigues de Assunção
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 951/2023

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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